
 

   

 
 

 Brasília, 19 de outubro de 2021. 

 

 

Aos Filiados do SINDIFISCO NACIONAL 

 

 

COMUNICADO CEN 25/2021 

 

 A COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL, designada em Reunião Ordinária do Conselho de 

Delegados Sindicais – CDS do SINDIFISCO NACIONAL, realizada telepresencialmente, em 27 e 28 de 

maio de 2021, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto nos arts. 2º, 3º, §2º, 17 e 

27 do Regulamento das Eleições para a Diretoria Executiva Nacional e Conselho Fiscal Nacional do 

Sindifisco Nacional - para o triênio de 2019/2021, e art. 82, §1º do Estatuto do Sindifisco Nacional, 

COMUNICA: 

 

1º) A COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL tem recebido, nos últimos dias, solicitação de 

filiados para o reenvio de kits para votação por correspondência. Também chegou ao conhecimento 

desta CEN o repasse da seguinte mensagem em grupos de Whatsapp:  

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Hugo De Oliveira, Carlos Alberto Ramos Geraldes Pacheco e Maria Carmen Fantini De 
Castro E Carvalho Nepomuceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código F435-7845-B1E0-BA92.
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2º) Em primeiro lugar, é preciso ressaltar que esta COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL não 

autorizou nenhuma das Chapas concorrentes a divulgar procedimentos de votação ou de contato com 

a CEN. Todos os procedimentos eleitorais destinados aos filiados são divulgados em Comunicados 

oficiais ou Pareceres, divulgados amplamente no site do Sindifisco Nacional. 

 

3º) O procedimento apresentado na mensagem acima mais causa tumulto e perda de tempo 

aos filiados do que propriamente auxilia os trâmites eleitorais. O reenvio de kits de votação por 

correspondência é procedimento delicado, porque pode gerar questionamentos quanto à 

imparcialidade do envio, trazendo desequilíbrio ao processo eleitoral. 

 

4º) É importante observar que a CEN, como regra geral, não encaminha novas cédulas aos 

filiados, salvo em casos específicos em que o Auditor-Fiscal comprovadamente não tenha outra opção 

de voto. Toda essa tratativa tem custo elevado e demanda logística própria, sendo que os 

procedimentos já foram encerrados desde o dia 02 de setembro de 2021, data da última remessa de 

votos por correspondência enviada aos Correios.  

 

5º) Foram postados, ao todo, 13.773 (treze mil, setecentos e setenta e três) kits de votação, 

com custo aproximado total de envio de R$ 56.470,00 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e setenta 

Reais), somente tendo sido excluídos do envio aqueles filiados que expressamente optaram pelo “não-

recebimento” das cédulas para votação por correspondência.  

 

6º) Da mesma forma, foram enviados também kits de votação para todos os filiados 

aposentados que não solicitaram a emissão de certificado digital pelo Sindifisco Nacional, vinculados 

a Delegacias Sindicais que informaram a não realização de urnas presenciais, buscando garantir sua 

participação no pleito. 

 

7º) Por fim, as remessas dos kits de votação por correspondência foram enviadas aos 

Correios no período de 28 de agosto a 02 de setembro de 2021, sendo que o Regulamento das Eleições 

prevê o envio do material de correspondência até o dia 08 de setembro.  

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Hugo De Oliveira, Carlos Alberto Ramos Geraldes Pacheco e Maria Carmen Fantini De 
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8º) Ou seja, esta CEN adotou todas as providências necessárias ao correto e tempestivo envio 

dos kits de votação aos filiados, visando garantir aos mesmos o seu direito ao voto por 

correspondência, inclusive mediante antecipação de seus procedimentos. Assim, não pode o filiado 

querer imputar à CEN um erro ou impossibilidade sua de participação no processo eleitoral, buscando 

ainda onerar o Sindicato de forma indevida.  

 

9º) As justificativas apresentadas pelos filiados para o reenvio de kits de votação são as mais 

diversas possíveis, entre elas, o não recebimento do material, a atualização do endereço residencial 

após o envio pela CEN, a ausência do filiado de sua residência, o descarte do material ou mesmo o 

envio equivocado do voto do 2º turno antes da proclamação do resultado do 1º turno pela CEN, não 

podendo ser amplamente aceitas.  

 

10) Assim, considerando a necessidade de justa administração e distribuição dos kits de 

votação disponíveis, não sendo possível a confecção de novas cédulas de votação, seja por questões 

logísticas, financeiras e mesmo de tempo disponível, foram estabelecidas regras internamente para o 

envio de novos kits de correspondência as quais obedecem a critérios objetivos, em especial porque 

não se dispõe de estoque ilimitado de kits de votação para novo envio. 

 

11) Considerando então as limitações impostas e demonstradas nos parágrafos anteriores, 

deliberou-se que não receberão nova remessa de kits para votação por correspondência: 

a) Filiados ativos (possuem certificado digital da RFB); 

b) Filiados aposentados que tenham solicitado a emissão de certificado digital, com custo 

para o Sindifisco Nacional; 

c) Filiados aposentados vinculados a Delegacias Sindicais que realizarão mesas de votação 

presencial, à exceção daqueles cujo endereço de cadastro no Sindifisco Nacional se 

encontre a mais de 40km do local de realização das mesas; 

d) Filiados aposentados que tenham enviado voto por correspondência no 1º turno 

(pressupõe-se que o filiado recebeu o kit de votação). 
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Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código F435-7845-B1E0-BA92.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

ug
o 

D
e 

O
liv

ei
ra

, C
ar

lo
s 

Al
be

rto
 R

am
os

 G
er

al
de

s 
Pa

ch
ec

o 
e 

M
ar

ia
 C

ar
m

en
 F

an
tin

i D
e 

C
as

tro
 E

 C
ar

va
lh

o 
N

ep
om

uc
en

o.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 F

43
5-

78
45

-B
1E

0-
BA

92
.



 

   

 

 

 

12) Em relação aos filiados vinculados a Delegacias Sindicais com realização de mesas 

presenciais, aquele que, por razões de saúde, não puder se deslocar às mesmas, poderá receber nova 

remessa de kit de votação mediante a comprovação de sua condição de saúde debilitada, desde que 

não tenha solicitado a emissão de certificado digital.  

 

13) Da mesma forma, filiados que tenham solicitado a emissão de certificado digital da 

VALID pelo Sindifisco Nacional e não conseguirem votar nos dias 04 e 05 de novembro, poderão 

solicitar nova remessa de kit de votação por correspondência mediante a comprovação da dificuldade 

técnica por abertura de chamado junto à VALID ou no site das Eleições 2021. 

 

14) Pedidos de nova remessa de kit de votação por correspondência deverão ser 

encaminhados, exclusivamente pelo próprio filiado, à CEN, no e-mail 

cen2021@sindifisconacional.org.br. 

 

15) Relembramos que o prazo para postagem do voto por correspondência, no 

respectivo envelope alaranjado, iniciou-se no dia 11 (onze) de outubro de 2021, nos termos do 

art. 17 do Regulamento, podendo ser postado até o dia 11 de novembro de 2021. Envelopes 

postados fora deste prazo terão seus votos considerados nulos.  

 

16) Quaisquer dúvidas podem ser encaminhadas ao e-mail da Comissão Eleitoral Nacional: 

cen2021@sindifisconacional.org.br. 

 

COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL 

Assinado digitalmente 

MARIA CARMEN FANTINI DE CASTRO E CARVALHO NEPOMUCENO 

Assinado digitalmente 

CARLOS ALBERTO RAMOS GERALDES PACHECO 

Assinado digitalmente 

HUGO DE OLIVEIRA 
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